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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º - Esta lei altera os dispositivos legais da Lei 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, que tratam da 

identificação dos veículos. 

 

Art. 2º - O artigo 115 e seu §2º da Lei 9.503, de 23 de setembro de 

1997, passa a vigorar com a seguinte redação, ficando incluído, ainda, os §§9º, 10º 

e 11º ao mesmo artigo: 

  

 “Art. 115. O veículo será identificado externamente por meio de 

placas dianteira e traseira, sendo esta lacrada em sua estrutura, obedecidas as 

especificações e modelos estabelecidos pelo MERCOSUL. 

 

§2º As placas com o brasão da república serão usadas somente 

pelos veículos de representação pessoal do Presidente e do Vice-Presidente da 

República, dos Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, do 

Presidente e dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, dos Ministros de Estado, 

do Advogado Geral da União e do Procurador Geral da República. 

 

§9º - Complementarmente, as placas dos veículos brasileiros 

deverão conter um dispositivo ótico variável (holograma) com a identificação do 

fabricante da placa, a bandeira da Unidade da Federação e brasão do município do 

domicílio do emplacamento. 

 

§10º - As placas veiculares e lacres serão produzidas por empresas 

credenciadas junto ao Órgão Máximo Executivo de Trânsito da União, e deverão 

apresentar códigos bidimensionais contendo números de série, a fim de permitir o 

controle sistêmico da produção, que deverá ser integrada ao RENAVAM, mediante 

regulamentação do CONTRAN. 
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§11º - As placas veiculares poderão conter, opcionalmente, 

dispositivo eletrônico (placa eletrônica) para identificação automática do veículo 

integrado ao SINIAV, mediante regulamentação do CONTRAN. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Código de Trânsito Brasileiro carece de uma atualização, no que 

se refere ao acordo firmado entre os países integrantes do bloco do Mercosul, que 

determinou a unificação das placas de identificação veicular das frotas destes países 

através da Resolução MERCOSUL do Grupo Mercado Comum nº 33/2014. 

 

Esse é um dos avanços do Estatuto da Cidadania do Mercosul, 

criado em 2010, com a meta de estabelecer uma cidadania regional, que consolide 

os direitos criados para os cidadãos dos países participantes ao longo de duas 

décadas de existência do bloco. 

 

Assim sendo, e considerando a obrigação de o Brasil cumprir o 

acordo firmado, torna-se imperiosa a atualização do CTB para que garanta o 

cumprimento desta obrigação internacional. 

 

Além disto, e objetivamente buscando a implantação do Sistema 

Nacional de Identificação Automática de Veículos – SINIAV - a menores custos e de 

forma mais eficiente, conforme realizado em inúmeros outros países, justifica-se 

unificar tal sistema à placa Mercosul, conforme regulamentação do CONTRAN. 

 

Além da alteração do caput do artigo 115 e de seu §2º, faz-se 

necessário a inclusão de novos parágrafos. 

 

Justifica-se a manutenção da identificação do município de 

emplacamento do veículo, atualmente registrada na forma de tarjeta da placa, na 

nova placa padrão Mercosul para garantir a quota parte decorrente das infrações de 

trânsito e do IPVA dos municípios, eliminando o risco de perda de receita pelos 

municípios. 

 

Reforça-se que o Acordo MERCOSUL/CMC/DEC. Nº 28/2004, em 

seu artigo 2º, estabelece que os Estados Partes do MERCOSUL podem adotar 

compromissos mais estritos sobre as matérias deliberadas pelo MERCOSUL. A 
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identificação do município de emplacamento se enquadra exatamente nesta 

discricionariedade dos Estados Parte, haja vista a legislação nacional e da dimensão 

continental do país. 

Sala das Sessões, em 17 de maio de 2016. 

Deputado BACELAR – PTN/BA  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DOS VEÍCULOS 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Identificação do Veículo 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 115. O veículo será identificado externamente por meio de placas dianteira e 

traseira, sendo esta lacrada em sua estrutura, obedecidas as especificações e modelos 

estabelecidos pelo CONTRAN.  

§ 1º Os caracteres das placas serão individualizados para cada veículo e o 

acompanharão até a baixa do registro, sendo vedado seu reaproveitamento.  

§ 2º As placas com as cores verde e amarela da Bandeira Nacional serão usadas 

somente pelos veículos de representação pessoal do Presidente e do Vice-Presidente da 

República, dos Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos deputados, do Presidente e 

dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, dos Ministros de Estado, do Advogado-Geral da 

União e do Procurador-Geral da República.  

§ 3º Os veículos de representações dos Presidentes dos Tribunais Federais, dos 

Governadores, Prefeitos, Secretários Estaduais e Municipais, dos Presidentes das Assembléias 

Legislativas, das Câmaras Municipais, dos Presidentes dos Tribunais Estaduais e do Distrito 

Federal, e do respectivo chefe do Ministério Público e ainda dos Oficiais Generais das Forças 

Armadas terão placas especiais, de acordo com os modelos estabelecidos pelo CONTRAN.  

§ 4º Os aparelhos automotores destinados a puxar ou a arrastar maquinaria de 

qualquer natureza ou a executar trabalhos de construção ou de pavimentação são sujeitos ao 
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registro na repartição competente, se transitarem em via pública, dispensados o licenciamento 

e o emplacamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015)  

§ 4º-A. Os tratores e demais aparelhos automotores destinados a puxar ou a 

arrastar maquinaria agrícola ou a executar trabalhos agrícolas, desde que facultados a transitar 

em via pública, são sujeitos ao registro único, sem ônus, em cadastro específico do Ministério 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, acessível aos componentes do Sistema Nacional de 

Trânsito. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 673, de 31/3/2015 e com redação 

dada pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica aos veículos de uso bélico.  

§ 6º Os veículos de duas ou três rodas são dispensados da placa dianteira.  

§ 7º Excepcionalmente, mediante autorização específica e fundamentada das 

respectivas corregedorias e com a devida comunicação aos órgãos de trânsito competentes, os 

veículos utilizados por membros do Poder Judiciário e do Ministério Público que exerçam 

competência ou atribuição criminal poderão temporariamente ter placas especiais, de forma a 

impedir a identificação de seus usuários específicos, na forma de regulamento a ser emitido, 

conjuntamente, pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, pelo Conselho Nacional do 

Ministério Público - CNMP e pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, publicada no DOU de 25/7/2012, em vigor 90 

dias após a publicação) 

§ 8º Os veículos artesanais utilizados para trabalho agrícola (jericos), para efeito 

do registro de que trata o §4º-A, ficam dispensados da exigência prevista no art. 106. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 9º (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

 

Art. 116. Os veículos de propriedade da União, dos Estados e do Distrito Federal, 

devidamente registrados e licenciados, somente quando estritamente usados em serviço 

reservado de caráter policial, poderão usar placas particulares, obedecidos os critérios e 

limites estabelecidos pela legislação que regulamenta o uso de veículo oficial.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-673-31-marco-2015-780437-publicacaooriginal-146584-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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RESOLUÇÃO Nº 537, DE 17 DE JUNHO DE 2015 

 
Dispõe sobre a implantação do Sistema 

Nacional de Identificação Automática de 

Veículos – SINIAV em todo o território 

nacional. 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art.12, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código 
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de Trânsito Brasileiro, e nos termos do disposto no Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 2003, 

que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito e; 

 

Considerando o que consta do Processo nº 80000.038562/2009-10; 

 

Considerando a necessidade de participação de todos os órgãos do Sistema 

Nacional de Trânsito no processo de implantação do Sistema Nacional de Identificação 

Automática de Veículos; 

 

Considerando a necessidade de prévia homologação dos equipamentos que irão 

operar no SINIAV e adequação dos sistemas informatizados do DENATRAN, o que exigirá 

ajuste no prazo para a implantação do Sistema Nacional de Identificação Automática de 

Veículos nas Unidades da Federação; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica instituído em todo o território Nacional o Sistema Nacional de 

Identificação Automática de Veículos - SINIAV, baseado em tecnologia de identificação por 

radiofreqüência. 

Parágrafo único. O SINIAV é composto por dispositivo de identificação 

eletrônico denominado “placa eletrônica” instalado no veículo, subsistemas de leitura de 

placas eletrônicas - SLP, Equipamentos Configuradores SINIAV - ECS, centrais de 

processamento e sistemas informatizados. 

 

Art. 2º Nenhum veículo automotor, elétrico, reboque e semirreboque poderão ser 

licenciados e transitar pelas vias terrestres abertas à circulação sem estar equipado com a 

placa eletrônica de que trata esta Resolução. 

§1º A placa eletrônica será individualizada e terá um número de série único e 

inalterável para cada veículo. 

§2º Os veículos de uso bélico estão isentos desta obrigatoriedade. 

§3º Os ciclomotores, motonetas, motocicletas, triciclos e quadriciclos, reboque e 

semirreboque terão prazos diferenciados para a instalação da "placa eletrônica", a serem 

divulgados posteriormente pelo DENATRAN. 

 

Art. 3º O processo de emplacamento eletrônico de veículos do Sistema Nacional 

de Identificação Automática de Veículos – SINIAV será iniciado em todo território Nacional 

a partir de 01 de janeiro de 2016, sendo facultada a antecipação pelos órgãos do Sistema 

Nacional de Trânsito. 

 

Art. 4° O processo tratado no artigo anterior seguirá cronograma a ser definido 

pelo DENATRAN. 

 

Art. 5° Os requisitos técnicos dos elementos do sistema definidos no artigo 1º, 

bem como os regulamentos aplicáveis às aplicações derivadas do uso da placa eletrônica no 

veículos definidos no artigo 2º e seus parágrafos, serão especificados pelo DENATRAN. 

 

Art. 6° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as Resoluções CONTRAN Nº 412/2012 e a Nº 433/2013. 

 

Alberto Angerami 
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Presidente 

 

Jerry Adriane Dias Rodrigues 

Ministério da Justiça 

 

Ricardo Shinzato 

Ministério da Defesa 

 

Eduardo de Castro 

Ministério dos Transportes 

 

Alexandre Euzébio de Morais 

Ministério dos Transportes 

 

Djailson Dantas de Medeiros 

Ministério da Educação 

 

Aristeu Gomes Tininis 

Ministério da Ciência Tecnologia e Inovação 

 

Dario Rais Lopes 

Ministério das Cidades 

 

Edilson dos Santos Macedo 

Ministério das Cidades 

 

Thomas Paris Caldellas 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
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